
 

Poder Judiciário 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5025040-46.2020.4.04.0000/RS 

RELATOR: DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO TEIXEIRA DO VALLE PEREIRA 

AGRAVANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 

AGRAVADO: VICTOR MACHADO COLARES 

ADVOGADO: VLADIMIR LENIN FURTADO E SOUZA (OAB MA009528) 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

UNIÃO. SEGURO-DESEMPREGO. ARTIGO 3º, V, DA LEI 

N.º 7.998/1990. VINCULAÇÃO A EMPRESA SEM 

PERCEPÇÃO DE RENDA. 

- Consoante o disposto no artigo 3º, V, da Lei n.º 7.998/1990, faz 

jus à percepção de seguro-desemprego o trabalhador dispensado sem justa causa 

que comprove não possuir renda própria de qualquer natureza suficiente à sua 

manutenção e de sua família. O requisito deve ser interpretado pro misero. 

- Os documentos acostados nos autos indicam que a parte 

impetrante não obteve renda própria, por conta de sua vinculação a empresa da 

qual era sócia, bem como a mera manutenção do registro de empresa, não está 

elencada nas hipóteses de cancelamento ou suspensão do seguro-desemprego, ou 

de negativa de sua concessão, como é o caso, de forma que não é possível inferir 

que a parte percebia renda própria suficiente a sua manutenção e de sua família. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 

a Egrégia 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região decidiu, por 

unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório, votos e notas de julgamento que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

Porto Alegre, 21 de outubro de 2020. 

 

RELATÓRIO 



  

Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão 

que deferiu a medida liminar pleiteada, para o fim de determinar à autoridade 

coatora o restabelecimento do benefício do seguro-desemprego (requerimento nº 

7769804554) ao impetrante, com o pagamento das parcelas devidas, desde que 

inexistente outro óbice além daquele declinado na inicial e analisado nesta 

decisão. 

Aduz a parte agravante, em apertada síntese, que a existência de 

pessoa jurídica em nome do agravado faz presumir que perceba renda e que é 

possível que exista atividade econômica sem a formal escrituração. Refere que a 

se a empresa está inativa, deve ser feita a baixa junto à Receita Federal. Pede a 

concessão de efeito suspensivo. 

Indeferido o pedido de efeito suspensivo, o agravado 

não apresentou contraminuta. 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do 

agravo. 

É o relatório. 

VOTO 

O art. 7º, III, da Lei nº 12.016/2009 condiciona o deferimento da 

medida liminar em mandado de segurança aos requisitos da relevência do 

fundamento invocado e do perigo de dano. 

A decisão agravada, de lavra da Juíza Federal Substituta Dienyffer 

Brum de Moraes, possui o seguinte teor (evento 4, autos originários): 

Analisando os documentos que acompanham a inicial, entendo que deve ser 

deferida a liminar, uma vez que presentes os requisitos para concessão da 

medida. 

Dispõe o art. 3º da Lei nº 7.998/90 que regulamenta o programa do seguro-

desemprego: 

Art. 3º Terá direito à percepção do seguro-desemprego o trabalhador 

dispensado sem justa causa que comprove: 

I - ter recebido salários de pessoa jurídica ou de pessoa física a ela 

equiparada, relativos a: (Redação dada pela Lei nº 13.134, de 2015) 

a) pelo menos 12 (doze) meses nos últimos 18 (dezoito) meses imediatamente 

anteriores à data de dispensa, quando da primeira solicitação;  



b) pelo menos 9 (nove) meses nos últimos 12 (doze) meses imediatamente 

anteriores à data de dispensa, quando da segunda solicitação; e  

c) cada um dos 6 (seis) meses imediatamente anteriores à data de dispensa, 

quando das demais solicitações;  

(...) 

V - não possuir renda própria de qualquer natureza suficiente à sua 

manutenção e de sua família. 

(...) 

No presente caso, o impetrante foi demitida sem justa causa (evento 1 - 

ANEXOPET6), tendo sido indeferido o requerimento de seguro-desemprego sob 

a justificativa de que possuiria renda própria, por ser a titular de empresa, 

CNPJ nº 05.767.909/0001-93 (evento 1 - ANEXOPET5). 

Na hipótese vertente, a impetrante demonstrou que a empresa individual não 

teve faturamento nos meses de janeiro e fevereiro de 2020, ou seja, após o 

afastamento do trabalho em 28/12/2012, conforme se infere do Recibo de 

Entrega da Declaração das competências 01/2020 e 02/2020 (evento 1 - 

ANEXOPET7 e ANEXOPET8). 

A lei fala em "renda própria ... suficiente à sua manutenção e de sua família", 

logo, considerando-se que após encerramento do contrato de trabalho não 

auferimento de renda, ainda que tenha apresentado faturamento bruto de 40 

mil reais no ano de 2019, presente a relevância das alegações a amparar o 

deferimento da medida pleiteada. 

Sobre o tema, colaciono os seguintes julgados do e. TRF4, no sentido de que a 

mera manutenção do registro da empresa não justifica o indeferimento do 

benefício: 

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA SEGURO-DESEMPREGO. 

SÓCIO DE EMPRESA. EXISTÊNCIA DE RENDA PRÓPRIA AFASTADA. A 

restrição contida no art. 3º, inc. V, da Lei nº 7.998/1990 para o recebimento do 

seguro-desemprego refere-se à percepção de renda e não ao fato de compor 

quadro societário, sem, contudo, auferir qualquer espécie de renda ou 

remuneração. (TRF4 5052983-24.2019.4.04.7000, TERCEIRA TURMA, 

Relatora MARGA INGE BARTH TESSLER, juntado aos autos em 09/03/2020) 

De igual modo, faz-se presente o periculum in mora tendo em conta o caráter 

alimentar do benefício em questão, que tem a finalidade de prestar assistência 

ao trabalhador em período em que este se encontra sem fonte de renda. 

3. Dispositivo 



Ante o exposto, defiro a medida liminar para o fim de determinar à autoridade 

coatora o restabelecimento do benefício do seguro-desemprego (requerimento 

nº 7769804554) ao impetrante, com o pagamento das parcelas devidas, desde 

que inexistente outro óbice além daquele declinado na inicial e analisado nesta 

decisão. 

  

Não vejo razão para alterar o entendimento acima. 

O Programa de Seguro-Desemprego tem por finalidade prover 

assistência financeira temporária ao trabalhador desempregado em virtude de 

dispensa sem justa causa, inclusive a indireta, e ao trabalhador 

comprovadamente resgatado de regime de trabalho forçado ou da condição 

análoga à de escravo (art. 2º, I, da Lei n. 7.998/90). 

Nos termos do artigo 3º do referido diploma legal, terá direito à 

percepção do seguro-desemprego o trabalhador dispensado sem justa causa que 

comprove: I - ter recebido salários de pessoa jurídica ou pessoa física a ela 

equiparada, relativos a cada um dos 6 (seis) meses imediatamente anteriores à 

data da dispensa; II - (Revogado); III - não estar em gozo de qualquer benefício 

previdenciário de prestação continuada, previsto no Regulamento dos Benefícios 

da Previdência Social, excetuado o auxílio-acidente e o auxílio suplementar 

previstos na Lei nº 6.367, de 19 de outubro de 1976, bem como o abono de 

permanência em serviço previsto na Lei nº 5.890, de 8 de junho de 1973; IV - 

não estar em gozo do auxílio-desemprego; e V - não possuir renda própria de 

qualquer natureza suficiente à sua manutenção e de sua família. 

A negativa pela concessão do benefício deu-se ao argumento de 

que a parte autora era sócia de empresa. No entanto, restou comprovada a não 

percepção de renda pela empresa durante o período de desemprego do impetrante 

(entre janeiro e fevereiro de 2020)  (evento 1, ANEXOSPET9, autos originários). 

Ou seja, os documentos acostados indicam que a parte impetrante 

não obteve renda própria, por conta de sua vinculação à aludida empresa, bem 

como a mera manutenção do registro de empresa, não está elencada nas 

hipóteses de cancelamento ou suspensão do seguro-desemprego, ou de negativa 

de sua concessão, como é o caso, de forma que não é possível inferir que a 

parte percebia renda própria suficiente a sua manutenção e de sua família. 

Nesse sentido, os seguintes precedentes desta Corte: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONCESSÃO 

DE ORDEM PARA PAGAMENTO IMEDIATO DO 

SEGURO DESEMPREGO. EMPRESA INATIVA. 1. A concessão de liminar em 

mandado de segurança requer a coexistência de dois pressupostos, 

consubstanciados no art. 7º, III, da Lei 12.016/2009, quais sejam: a relevância 



do fundamento alegado pelo impetrante, que deve comprovar a violação do seu 

direito líquido e certo ou a sua iminente ocorrência - fumus boni juris -, assim 

como a possibilidade de ineficácia da medida se concedida apenas ao final - 

periculum in mora -, em segurança definitiva. 2. Se a empresa, na qual o 

impetrante aparece como sócio, na prática, está inativa, a suposta renda 

alternativa já não mais existe. A mera manutenção do registro de empresa, não 

justifica cancelamento ou suspensão do seguro-desemprego, pois não 

demonstrada percepção de renda própria suficiente à manutenção do 

trabalhador. (TRF4, AG 5007950-64.2016.404.0000, QUARTA TURMA, 

Relator LUÍS ALBERTO D'AZEVEDO AURVALLE, juntado aos autos em 

20/05/2016) 

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. SEGURO-

DESEMPREGO. CEF. LEGITIMIDADE PASSIVA. SEGURADO 

FACULTATIVO. PERCEPÇÃO. POSSIBILIDADE. 1. O Programa de Seguro-

Desemprego tem por finalidade prover assistência financeira temporária ao 

trabalhador desempregado em virtude de dispensa sem justa causa, inclusive a 

indireta, e ao trabalhador comprovadamente resgatado de regime de trabalho 

forçado ou da condição análoga à de escravo (art. 2º, I, da Lei n. 7.998/90). 2. 

Inexiste óbice para liberação do seguro-desemprego ao segurado facultativo, 

porquanto não elencado dentre as hipóteses de suspensão e cancelamento do 

benefício dos arts. 7º e 8º da Lei 7.998/90. 3. Remessa oficial improvida.   

(TRF4 5006504-83.2014.404.7117, Terceira Turma, Relator p/ Acórdão 

Fernando Quadros da Silva, juntado aos autos em 02/10/2015) 

DIREITO ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. SEGURO-

DESEMPREGO. LEI 7.998/1990. IMPOSSIBILIDADE DE CANCELAMENTO 

DO BENEFÍCIO EM VIRTUDE DO RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA NA QUALIDADE DE CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. 1. 

No caso concreto, a controvérsia cinge-se à legalidade da motivação do 

cancelamento do benefício de seguro-desemprego, bem como à presença de 

direito líquido e certo da impetrante quando ao recebimento do benefício 

buscado. 2. As hipóteses de suspensão e cancelamento do benefício de seguro-

desemprego estão elencadas nos artigos 7º e 8º da Lei 7.998/1990, de forma 

que o art. 3º, V, da Lei 7.998/1990, trata dos requisitos para a concessão do 

benefício, dos quais se pode extrair que a hipótese de recolhimento de 

contribuição previdenciária como contribuinte individual não está elencada nas 

hipóteses de cancelamento ou suspensão do seguro-desemprego, de forma que 

não é possível inferir que a impetrante percebe renda própria suficiente a sua 

manutenção e de sua família a partir deste recolhimento. 3. Conforme 

depreende-se das peças processuais, verifica-se que a impetrante preencheu os 

requisitos necessários ao recebimento do seguro-desemprego, sendo assim, o 

cancelamento do benefício mostra-se ilegal. 4. Provimento da apelação. (TRF4, 

AC 5006593-73.2013.404.7204, Terceira Turma, Relator p/ Acórdão Carlos 

Eduardo Thompson Flores Lenz, juntado aos autos em 30/01/2014). 

Ante o exposto, voto por negar provimento ao agravo de 

instrumento. 



 

 
Documento eletrônico assinado por RICARDO TEIXEIRA DO VALLE PEREIRA, Desembargador 

Federal, na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006 e Resolução TRF 4ª 

Região nº 17, de 26 de março de 2010. A conferência da autenticidade do documento está disponível no 

endereço eletrônico http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/verifica.php, mediante o preenchimento do 

código verificador 40002048629v5 e do código CRC 3ac5894f. 

 

Informações adicionais da assinatura: 

Signatário (a): RICARDO TEIXEIRA DO VALLE PEREIRA 

Data e Hora: 21/10/2020, às 20:56:19 
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Poder Judiciário 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO 

EXTRATO DE ATA DA SESSÃO VIRTUAL DE 13/10/2020 

A 21/10/2020 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5025040-46.2020.4.04.0000/RS 

RELATOR: DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO TEIXEIRA DO VALLE PEREIRA 

PRESIDENTE: DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO TEIXEIRA DO VALLE PEREIRA 

PROCURADOR(A): CARMEM ELISA HESSEL 

AGRAVANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 

AGRAVADO: VICTOR MACHADO COLARES 

ADVOGADO: VLADIMIR LENIN FURTADO E SOUZA (OAB MA009528) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

Certifico que este processo foi incluído na Pauta da Sessão Virtual, realizada no período 

de 13/10/2020, às 00:00, a 21/10/2020, às 16:00, na sequência 13, disponibilizada no 

DE de 01/10/2020. 

Certifico que a 4ª Turma, ao apreciar os autos do processo em epígrafe, proferiu a 

seguinte decisão: 

A 4ª TURMA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

RELATOR DO ACÓRDÃO: DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO TEIXEIRA DO VALLE 

PEREIRA 

VOTANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO TEIXEIRA DO VALLE PEREIRA 

VOTANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL CÂNDIDO ALFREDO SILVA LEAL JUNIOR 

VOTANTE: DESEMBARGADORA FEDERAL VIVIAN JOSETE PANTALEÃO CAMINHA 

MARILIA FERREIRA LEUSIN 

Secretária 


